
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.771, DE  17 DE SETEMBRO DE 2008. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei no 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei no 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
no 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................... 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

Art. 23.  Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 
estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 
serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 
exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 
serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 
cobrança de diária. 

§ 1o  Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 
administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 
unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 
sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento. 

§ 2o  Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 
administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de 
ocupação entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem. 

§ 3o  Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 
empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 
autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, 
desde que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem. 

§ 4o  Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 
unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.771-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Msg/VEP-686-08.htm

